


destinado  ao  pagamento  dos  acordos  diretos,  cujo  edital  será  publicado  em
setembro  de  2024  e  será  depositado  na  Conta  de  Acordo  do  Município  nº
4000122397480. Na hipótese de o valor total dos acordos do segundo semestre
de 2024 superar  a ordem de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais),  o valor
restante para o pagamento dos acordos será retirado da parcela de dezembro de
2024.  O  valor  de  pagamento  dos  acordos  diretos  serão  limitados  ao  valor
correspondente a 50% do valor total anual do exercício de 2024. A Secretaria da
Fazenda do Município apresentou o comprovante do pagamento dos acordos do
primeiro semestre de 2024, no valor de R$ 1.322.316,98 (um milhão, trezentos e
vinte  e  dois  mil,  trezentos  e  dezesseis  reais  e  noventa  e  oito  centavos).  Dra.
Bárbara  trouxe  também o  cronograma  do  Acordo  Direto  de  Maceió-AL,  a  ser
realizado  no  segundo  semestre  de  2024,  para  análise  do  Comitê  Gestor  de
Precatório. Após análise dos Juízes integrantes do Comitê Gestor, nesta data, o
cronograma restou deferido, nos termos em que apresentado:

ATIVIDADES DATAS
Publicação do Edital 09/09/2024
Período de habilitação dos credores dos precatórios 
interessados na realização de acordo 

Das  8h  do  dia
09/09/2024 às  14h
do dia 16/10/2024

Publicação das propostas inabilitadas e da habilitação preliminar Até 23/10/2024
Prazo para apresentação de recurso pelos inabilitados Até 29/10/2024
Publicação do resultado da análise dos recursos dos inabilitados
e da relação definitiva dos habilitados

Até 31/10/2024

Divulgação de local, datas e horas das respectivas sessões de 
conciliação

Até 31/10/2024

Período de realização das sessões de conciliação De  04/11/2024  a
08/11/2024

Previsão de pagamento pelo Tribunal Até 10/12/2024
Por fim deliberou-se que a  próxima reunião do Comitê  Gestor  do exercício de
2024, fica designada para o dia 25/11/2024, às 10:00 horas. Eu,            , Karina
Nakai de Carvalho Barros, digitei  a presente ata, que, depois de lida e achada
conforme, segue assinada pelos magistrados – membros do Comitê Gestor de
Precatórios.

ANTÔNIO RAFAEL WANDERLEY CASADO DA SILVA

Juiz Coordenador do Comitê Gestor de Precatórios e Auxiliar da Presidência do Tribunal de
Justiça do Estado de Alagoas.

NILTON BELTRÃO DE ALBUQUERQUE JÚNIOR

Juiz Membro do Comitê Gestor pelo Tribunal Regional do Trabalho – 19ª Região – Alagoas

PAULO HENRIQUE DA SILVA AGUIAR

Juiz Federal Membro do Comitê Gestor pelo Tribunal Regional Federal – 5ª Região, JFAL –
Justiça Federal de Alagoas.

Ata da 3ª Reunião do Comitê Gestor de Precatórios – Exercício de 2024. (15/07/2024) às 10 horas 
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